INDICAÇÃO Nº 
1177
, DE 2005



Considerando que o crescimento da violência, não só nos grandes centros urbanos como também nas médias e pequenas cidades, tem sido uma das principais preocupações do cidadão brasileiro;

                    Considerando que estatísticas da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, do ano de 2005, demonstram que a cidade de Tietê tem um dos maiores índices de roubos e furtos dentre as cidades da região, como Cerquilho, Laranjal Paulista, Boituva e Porto Feliz;



Considerando que a segurança pública, dever do Estado e direito de todos, exige constantes investimentos para garantir às Polícias Civil e Militar as condições necessárias para atuar em defesa da população;



Considerando que, além do aparelhamento adequado da Polícia, o aumento do número do efetivo policial é fundamental para a preservação da ordem e a segurança da população;



Considerando o apelo formulado pela Câmara Municipal de Tietê, através de Requerimento de iniciativa do Vereador Fernando Biscaro de Souza, aprovado por unanimidade, no sentido de seja elevado o número de policiais militares para a cidade de Tietê,



INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo senhor Governador do Estado se digne determinar as providências necessárias, junto ao órgão competente, objetivando o aumento do número de Policiais Militares destacados para servir no Município de Tietê, a fim de garantir a segurança daquela comunidade.
Sala das Sessões, em

Deputado João Caramez - PSDB
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